
PREFEITURA MUNIGIPAL DE FERNÃ, ffi
Pequena, mas atrevlda

PORTARIA NO 7553/2025 DE 13 DE OU'I'UBITO DE 2025.

..DISPÔE SOBRE DESIGNAÇÃO DOS GESTORES II
RESPoNSÁvnts rÉcNlcos n DA ourltAs
PRovmÊNCIAS."

EBERROGERIOASSIS,I'REFEITOMT]NICIPALDII
rnRNÃo, ESTADO »n sÁo PAULO, No uso DE sI'lAS

ATRIBUIÇÕTS LEGAIS.

RESOLVE:

Art. lo - Designar a Srta. Sandra Azevedo Atran, contadora, devidamente

habilitada no c.R.c, sob no lspzetq8lto-s e o sr. Leonardo de Lúcio, engenheiro

devidamente habilitado no CREA sob n" 5071571528 para, respectivamente, exercerem as

funções de GESTOR e RESPONSAVEL TECNICO do oonvênio a ser firmado com a

Secretaria de Governo e Relações Institucionais.

Art. Zo - As despesas decorrentes da execução da presente portaria corrcrã<;

por conta das verbas orçamentais próprias, suplementadas se necessário'

Art. 3o - Esta portaria entrará em vigor na dala de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário'

Prefeitura Municipal de Fernão, 13 de outubro 2025.
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